
11 Lei n." 5.692, de 11 de agôsto de 1971 

Fixa diretrizes e bases para o ensino de primeiro e segundo graus, e dá 
outras providencias. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

C.-\PíTULO 1 

Do ensino de primeiro e segundo graus 

Art. 1.0 O ensino de primeiro e segundo graus tem por objetivo geral 
proporcionar ao educando a formação necessária ao desenvolvimento de 
suas potencialidades como elemento de auto-realização, qualificação para 
o trabalho e preparo para o exercício consciente da cidadania. 

§ 1.0 Para efeito do que dispõe os arts. 176 e 178 da Constituição, en­
tende-se por ensino primário a educação correspondente ao ensino de pri­
meiro grau e por ensino médio, o de segundo grau. 

§ 2.° O ensino de primeiro e segundo graus será ministrado obrigatO­
riamente na língua nacional. 

Art. 2.° O ensino de primeiro e segundo graus será ministrado em es­
tabelecimentos criados ou reorganizados sob critérios que assegurem a 
plena utilização dos seus recursos materiais e humanos, sem duplicação 
de meios para fins identicos ou equivalentes. 

Parágrafo único. A organização administrativa, didática e disciplinar 
de cada estabelecimento do ensino será regulada no respectivo regimento, 
a ser aprovado pelo órgão próprio do sistema, com obseryância de nonnas 
fixadas pelo respectivo Conselho de Educação. 

Art. 3.° Sem prejuízo de outras soluções que venham a ser adotadas, 
os sistemas de ensino estimulando, no mesmo estabelecimento, a oferta de 
modalidades diferentes de estudos integrados por uma base comum e na 
mesma localidade: 

a) a reunião de pequenos estabelecimentos em unidades mais amplas; 
b) a entrosagem e a intercomplementaridade dos estabelecimentos de 

ensino entre si ou com outras instituições sociais, a fim de aproYeitar a 
capacidade uciosa de uns para suprir deficiencias de outros; 

c) a organização de centros interescolares que reúnam serviços e dis­
ciplinas ou áreas de estudo comuns a vários estabelecimentos. 

Art. 4.° Os currículos do ensino de primeiro e segundo graus terão um 
núcleo comum, obrigatório em àmbito nacional e uma parte diversificada 
para atender, conforme as necessidades e possibilidades concretas, as pe­
culiaridades locais, aos planos dos estabelecimentos e as diferenças indi­
,-i duais dos alunos. 
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§ 1.0 Observar-se-ão as seguintes prescrições na definição dos con­
teúdos curriculares: 

I. O Conselho Federal de Educação fixará para cada grau as matérias 
relativas ao núcleo comum, definindo-lhes os objetivos e a amplitude. 

11 . Os conselhos de educação relacionarão, para os respectivos siste­
mas de ensino, as matérias dentre as quais poderá cada estabelecimento 
escolher as que devam constituir a parte diversificada. 

111 . Com a aprovação do competente Conselho de Educação, o esta­
belecimento poderá incluir estudos não decorrentes de matérias relacio­
nadas de acôrdo com o inciso anterior. 

§ 2.° No ensino de primeiro e segundo graus dar-se-á especial relêvo 
ao estudo da língua nacional como instrumento de comunicação e como 
expressão da cultura brasileira. 

§ 3.° Para o ensino de segundo grau, o Conselho Federal de Educação 
fixará, além do núcleo comum, o mínimo a ser exigido em cada habili­
tação profissional ou conjunto de habilitações afins. 

§ 4.° Mediante aprovação do Conselho Federal de Educação, os esta­
belecimentos de ensino poderão oferecer outras habilitações profissionais 
para as quais não haja mínimos de currículo previamente estabelecidos por 
aquêle órgão, assegurada a validade nacional dos respectivos estudos. 

Art. 5.° As disciplinas, áreas de estudo e atividades que resultem das 
matérias fixadas na forma do artigo anterior, com as disposições necessá­
rias ao seu relacionamento, ordenação e seqüência, constituirão para cada 
grau o currículo pleno do estabelecimento. . 

§ 1.0 Observadas as normas de cada sistema de ensino, o currículo 
pleno terá uma parte de educação geral e outra de formação especial, 
sendo organizado de modo que: 

a) no ensino de primeiro grau, a parte de educação geral seja 
clusiva nas séries iniciais e predominantes nas finais; 

b) no ensino de segundo grau, predomine a parte de formação 
pecial. 

§ 2.0 A parte de formação especial de currículo: 

ex-

es-

a) terá o objetivo de sondagem de aptidões e iniciação para o tra­
balho, no ensino de primeiro grau, e de habilitação profissional, no ensino 
de segundo grau; 

b) será fixada, quando se destine a iniciação e habilitação profissional, 
em consonância com as necessidades do mercado de trabalho local ou 
regional, à vista de levantamentos periodicamente renovados. 

§ 3.0 Excepcionalmente, a parte especial do currículo poderá assumir, 
no ensino de segundo grau, o caráter de aprofundamento em determi­
nada ordem de estudos gerais, para atender a aptidão específica do estu­
dante, por indicação de professores e orientadores. 
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Art. 6.° As habilitações profissionais poderão ser realizadas em re­
gime de cooperação com as emprêsas. 

Parágrafo único. O estágio não acarretará para as emprêsas nenhum 
vínculo de emprêgo, mesmo que se remunere o aluno estagiário, e suas 
obrigações serão apenas as especificadas no convênio feito com o estabe­
lecimento. 

Art. 7.0 Será obrigatória a inclusão de educação moral e cívica, edu­
cação física, educação artística e programas de saúde nos currículos plenos 
dos estabelecimentos de primeiro e segundo graus, observado quanto à 
primeira o disposto no Decreto-lei n.O 869, de 12 de setembro de 1969. 

Parágrafo único. O ensino religioso, de matrícula facultativa, consti­
tuirá disciplina dos horários normais dos estabelecimentos oficiais de pri­
meiro e segundo graus. 

Art. 8.° A ordenação do currículo será feita por séries anuais de 
disciplinas ou áreas de estudo organizadas de forma a permitir, conforme 
o plano e as possibilidades do estabelecimento, a inclusão de opções que 
atendam às diferenças individuais dos alunos e, no ensino de segundo 
graus, ensejem variedade de habilitações. 

§ 1.° Admitir-se-á a organização semestral no ensino de primeiro e 
segundo graus e, no de segundo grau, a matrícula por disciplina sob con­
diç.ães que assegurem o relacionamento, a ordenação e a seqüência dos 
estudos. 

§ 2.° Em qualquer grau, poderão organizar-se classes que reúnam alu­
nos de diferentes séries e de equivalentes níveis de adiantamento, para o 
ensino de línguas estrangeiras e outras disciplinas, áreas de estudo e ati­
vidades em que tal solução se aconselhe. 

Art. 9.° Os alunos que apresentem deficiências físicas ou mentais, os 
que se encontrem em atraso considerável quanto à idade regular de ma­
trícula e os superdotados deverão receber tratamento especial, de acôrdo 
com as normas fixadas pelos competentes Conselhos de Educação. 

Art. 10. Será instituída obrigatoriamente a orientação educacional, in­
cluindo aconselhamento vocacional, em cooperação com os professôres, a 
família e a comunidade. 

Art. 11. O ano e o semestre letivos, independentemente do ano civil, 
terão, no mínimo, 180 e 90 dias de trabalho escolar efetivo, respectiva­
mente, excluído o tempo reservado às provas finais, caso estas sejam 
adotadas. 

§ 1.0 Os estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo graus fun­
cionarão entre os períodos letivos regulares para, além de outras ativi­
dades, proporcionar estudos de recuperação aos alunos de aproveitamento 
insuficiente e ministrar, em caráter intensivo, disciplinas, áreas de estudo 
e atividades planejadas com duração semestral, bem como desenvolver 
programas de aperfeiçoamento de professôres e realizar cursos especiais 
de natureza supletiva. 

§ 2.0 Na zona rural, o estabelecimento poderá organizar os períodos 
letivos, com prescrição de férias nas épocas do plantio e colheita de safras, 
conforme plano aprovado pela competente autoridade de ensino. 
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Art. 12. O regimento escolar regulará a substituição de uma disciplim, 
área de estudo ou ati\idade por outra fi que se atribua idêntico ou equi­
valente \"alor formativo, excluídas as que resultem do núcleo com11m c 
dos mínimos fixados para as habilitações profissionais. 

Parágrafo único. Caberá aos conselhos de educação fixar, para os es­
estabelecimentos situados nas rcspecti\"as jurisdiç'ões, os clitérios gerais 
que deverão presidir ao aproveitamento de estudos definido neste artigo. 

Art. 13. A transferência do aluno de um para outro estabelecimento 
far-se-á pelo núcleo comum em âmbito nacional e, quando fôr o caso, 
pelos mmimos estabelecidos para as habilitações profissionais, conforme 
normas baixadas pelos competentes conselhos de educação. 

Art. 14. A verificação do rendimento escolar ficará, na forma regi­
mental, a cargo dos I'stabeIecimentos compreendendo a a\"aliação do apro­
veitamento e a apuração da assiduidadc. 

§ 1.0 Na avaliação do aproveitamento, a ser expressa em notas ou 
menções, preponderarão os aspectos qualitativos sôbre os quantitativos c 
os resultados obtido~ durante o período letivo sôbre os da prova final, 
caso esta seja exigida. 

§ 2.° O aluno de aproveitamento insuficiente poderá obter aprovação 
mediante estudos de recuperação proporcionados obrigatoriamente pelo 
estabelecimento. 

§ 3.° Ter-se-á co:no aprovado quanto à assiduidade: 

a) o aluno de freqüência igualou superior a 75% na respectiva clis­
ciplina, área de estudo ou atividade; 

b) o aluno de freqüência inferior a 75% que tenha tido aproveitamento 
superior a 80% da escala de notas ou menções adotadas pelo estabeleci­
mento; 

c) o aluno que não se encontre na hipótese da alínea anterior, mas 
com freqüência igualou supelior ao mínimo estabelecido em cada sistema 
de ensino pelo respectivo Conselho de Educação, e que demonstre me­
lhoria de aproveitamento após estudos a título de recuperação. 

§ 4.° Verificadas as necessanas condições, os sistemas de ensino po­
derão admitir a adoção de critérios que pernútam avanços progressivos 
dos alunos pela conjugação dos elementos ae idade a aproveitamento. 

Art. 15. O regimento escolar poderá admitir que no regime seriado, 
a partir da sétima série, o aluno seja matriculado com dependencia de 
uma ou duas disciplinas, áreas de estudo ou atividades de séries anterior, 
desde que preservada a seqüência do currículo. 

Art. 16. Caberá aos estabelecimentos expedir os certificados de con­
clusão de série, conjunto de disciplinas ou grau escolar e os diplomas ou 
certificados correspondentes às habilitações profissionais de todo o ensino 
de segundo grau, ou de parte deste. 

Parágrafo único. Para que tenham validade nacional os diplomas c cer­
tificados relativos às habilitações profissionais deverão ser registrados em 
órgão local do !\finistério da Educação e Cultura. 
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CAPíTULO 2 

Do ensino dc primeiro grau 

Art. 17. O ensino de primeiro grau destina-se à formação da criança e 
do pré-adolescente, yariando em conteúdo e métodos segundo as fases 
de desenvolvimento dos alunos. 

Art. 18. O ensino de primeiro grau terá a duração de oito anos letivos 
e compreenderá, anualmente, pelo menos 720 horas de atividades. 

Art. 19. Para o ingresso no ensino de primeiro grau, deverá o aluno 
ter a idade mínima de sete anos. 

§ 1.0 As normas de cada sistema disporão sôbre a possibilidade de in­
gresso no ensino de primeiro grau de alunos com menos de sete anos 
de idade. :r', 

§ 2.° Os sistemas de ensino valerão para que as crianças de idade in­
ferior a sete anos recebam conveniente educação em escolas maternais, 
jardins de infância e instituições equivalentes. 

Art. 20. O ensino de primeiro grau será obrigatório dos 7 aos 14 anos, 
cabendo aos municípios promover, anualmente, o levantamento da popu­
lação que alcance a idade escolar e proceder à sua chamada para ma­
trícula. 

Parágrafo único. Nos estados, no Distrito Federal, nos territórios e nos 
municípios, deverá a administração do ensino fiscalizar o cumprimento da 
obrigatoriedade escolar e incentivar a freqüencia dos alunos. 

CAPíTULO 3 

Do ensino de segundo grau 

Art. 21. O ensino de segundo grau destina-se à formação integral do 
adolescente. 

Parágrafo único. Para ingresso no ensino de segundo grau, exigir-se-á 
a conclusão do ensino de primeiro grau ou de estudos equivalentes. 

Art. 22. O ensino de segundo grau terá tres ou quatro séries anuais, 
conforme pre\"Ísto para cada haoilitação, compreendendo pelo menos, 
2200 ou 2900 horas de trabalho escolar efetivo, respectivamente. 

Parágrafo único. Mediante a aprovação dos respectivos conselhos de 
educação, os sistemas de ensino poderão admitir que, no regime de ma­
trícula por disciplina, o aluno possa concluir em dois anos no mínimo, 
e cinco no máximo. os estudos correspondentes a tres séries da escola do 
segundo grau. 

Art. 23. Observado o que sàbre o assunto conste da legislação própria: 

a) a conclusão da terceira série do ensino de segundo grau, ou do cor­
respondente no regime de matrícula por disciplinas, habifitará ao prosse­
guimento de estudos em grau superior; 

b) os estudos correspondentes à quarta série do ensino de segundo 
grau poderão, quando equi"alentes, ser aproveitados em curso superior 
da mesma área ou dt' áreas afins. 
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CAPíTULO 4 

Do ensino supletivo 

Art. 24. O ensino supletivo terá por finalidade: 

a) suprir a escolarização regular para os adolescentes e adultos que 
não a tenham seguido ou concluído na idade própria; 

b) proporcionar, mediante repetida volta à escola, estudos de aper­
feiçoamento ou atualização para os que tenham seguido o ensino regular 
no todo ou em parte. 

Parágrafo único. O ensino supletivo abrangerá cursos e axames a 
serem organizados nos vários sistemas de acôrdo com as normas bai­
xadas pelos respectivos conselhos de educação. 

Art. 25. O ensino supletivo abrangerá, conforme as necessidades a 
atender, desde a iniciação no ensino de ler, escrever e contar e a formação 
profissional definida em lei específica até o estudo intensivo de disci­
plinas do ensino regular e a atualização de conhecimentos. 

§ 1.0 Os cursos supletivos terão estruturas, duração e regime escolar 
que se ajustem às suas finalidades próprias e ao tipo especial de aluno a 
que se destinam. 

§ 2.° Os cursos supletivos serão ministrados em classes ou mediante a 
utilização de rádio, televisão, correspondência e outros meios de comu­
nicação que permitam alcançar o maior número de alunos. 

Art. 26. Os exames supletivos compreenderão a parte do currículo re­
sultante do núcleo comum, fixado pelo Conselho Federal de Educação 
habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular, e poderão, 
quando realizados para o exclusivo efeito de habilitação profissional de 
segundo grau, abranger somente o mínimo estabelecido pelo mesmo Con­
sefho .. 

§ 1.0 Os exames a que se refere este artigo deverão realizar-se: 

a) 
de 18 

b) 
de 21 

ao nível de conclusão do ensino de primeiro grau, para os maiores 
anos; 
ao nível de conclusão do ensino de segundo grau, para os maiores 
anos. 

§ 2.° Os exames supletivos ficarão a cargo de estabelecimentos ofi­
ciais ou reconhecidos indicados nos vários sistemas, anualmente, pelos 
respectivos conselhos de educação. 

§ 3.° Os exames supletivos poderão ser unificados na jurisdição de 
todo um sistema de ensino, ou parte deste, de acôrdo com normas es­
peciais baixadas pelo respectivo Conselho de Educação. 

Art. 27. Desenvolver-se-ão, ao nível de uma ou mais das quatro úl­
timas séries do ensino de primeiro grau, cursos de aprendizagem, mi­
nistrados a alunos de 14 a 18 anos, em complementação da escolarização 
regular, e, a esse nível ao de segundo grau, cursos intensivos de quali­
ficação profissional. 
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Parágrafo único. Os cursos de aprendizagem e os de qualificação 
darão direito a prosseguimento de estudos quando incluírem disciplinas­
áreas de estudo e atividades que os tomem equivalentes ao ensino regular, 
confomle estabeleçam as normas dos vários sistemas. 

Art. 28. Os certificados de aprovação em exames supletivos e os rela­
tivos à conclusão de cursos de aprendizagem e qualificação serão expe­
didos pelas instituições que os mantenham. 

CAPITULO 5 

Dos professôres e especialistas 

Art. 29. A formação de professôres e especialistas para o ensino de pri­
meiro e segundo graus será feita em níveis que se elevam progressiva­
mente, ajustando-se às dife:enças culturais de cada região do País, e com 
orientação que atenda aos objetivos específicos de cada grau, às caracte­
rísticas das disciplinas, áreas de estudo ou atividades e às fases de desen­
volvimento dos educandos. 

Art. 30. Exigir-se-á como formação mínima para o exercício do ma­
gistério: 

a) no ensino de primeiro grau, da primeira à quarta séries, habili­
tação específica de segundo grau; 

b) no ensino de primeiro grau, da primeira à oitava senes, habili­
tação específica de grau superior, ao mvel de graduação, representada 
por licenciatura de primeiro grau obtida em curso de curta duração; 

c) em todo o ensino de primeiro e segundo graus, habilitação espe­
cífica obtida em curso superior de graduação correspondente a licencia­
tura plena. 

§ 1.0 Os professôres a que se refere a letra a poderão lecionar na 
quinta e sexta séries do ensino de primeiro grau, se a sua habilitação 
houver sido obtida em quatro séries ou, quando em três, mediante estudos 
adicionais correspondentes a um ano letivo que incluirão, quando fôr o 
caso, formação pedagógica. 

§ 2.0 Os professôres a que se refere a letra b poderão alcançar, no 
exercício do magistério, a segunda série do ensino de segundo grau me­
diante estudos arucionais correspondentes no mínimo a um ano letivo. 

§ 3.0 Os estudos adicionais referidos nos parágrafos anteriores po­
derão ser objeto de aproveitamento em cursos ulteriores. 

Art. 31. As licenciaturas de primeiro grau e os estudos adicionais re­
feridos no § 2.0 do artigo anterior serão ministrados nas universidades e 
demais instituições que mantenham cursos de duração plena. 

Parágrafo único. As licenciaturas de primeiro grau e os estudos adi­
cionais, de preferência nas comunidades menores poderão também ser 
ministrados em faculdades, centros, escolas, institutos e outros tipos de 
estabelecimentos criados ou adaptados para êsse fim, com autorização e 
reconhecimento na forma da lei. 
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A.rt. 32. O pessoal docente do ensino supletivo terá preparo adequado 
~tS características especiais desse tipo de ensino, de acôrdo com as normas 
estabelecidas pelos conselhos de educação. 

Art:. 33. A formaqão de administradores, planejadores, orientadores, ins­
petores, supervisores e demais especialistas de educação será feita em 
curso superior de graduação, com duração plena ou curta, ou de pós­
graduação. 

Art. 34. A admis'ião de professores e especialistas no ensino oficial de 
primeiro e segundo graus far-se-á por concurso público de provas e títulos, 
obedecidas para inscrição as exigencias de formação constantes desta lei. 

Art. 35. Não haverá qualquer distinção, para efeitos didáticos e técni­
cos, entre os professôres e especialistas subordinados ao regime das leis do 
trabalho e os admitidos no regime do serviço público. 

Art. 36. Em cada sistema de ensino, haverá um estatuto que estruture 
a carreira de magistério de primeiro e segundo graus, com acessos graduais 
e sucessivos regulamentando as disposições específicas da presente lei e 
complementando-as no quadro da organização própria do sistema. 

Art. 37. A admissão e a carreira de professôres e especialistas, nos es­
tabelecimentos particulares de ensino de primeiro e segundo graus, obe­
decerão às disposições específicas desta lei, às normas constantes obrigato­
riamente dos respectivos regimentos e ao regime das leis do trabalho. 

Art. 38. Os sistemas de ensino estimularão, mediante planejamento 
apropriado, o aperfeiçoamento e atualização constantes dos seus profes­
sôres e especialistas de educação. 

Art. 39. Os sistemas de ensino devem fixar a remuneração dos profes­
sores e especialistas de ensino de primeiro e segundo graus, tendo em 
vista a maior qualificação em curso e estágios de formação, aperfeiçoa­
mento ou especialização, sem distinção de graus escolares em que atuem. 

Art. 40. Será condição para exercício de magistério ou especialidade 
pedagógica o registro profissional, em órgão do ~1inistério da Educação 
e Cultura, dos titulares sujeitos à formação de grau superior. 

CAPíTULO 6 

Do financiamento 

Art. 41. A educação constitui dever da União, dos estados, do Distrito 
Federal, dos territórios, dos municípios, das empresas, da família e da 
comunidade em geral, que entrosarão recursos e esforços para promove-la 
c incentivá-la. 

Parágrafo único. Respondem, na forma da lei, solidàriamente com o 
poder público, pelo cumprimento do preceito constitucional da obrigato­
riedade escolar, os pais ou responsávcis e os empregadores de tôda natu­
reza de que os mesmos sejam dependentes. 

Art. 42. O ensino nos diferentes graus será ministrado pelos poderes 
públicos e, respeitadas as kis que o regulam, é li'\Te à iniciativa particular. 
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Art. 43. Os recursos públicos destinados à educação serão aplicados 
preferencialmente na manutenção e desenvolvimento do ensino oficial, 
de modo que se assegurem: 

a) maior número possível de oportunidades educacionais; 
b) a melhoria progressiva do ensino, o aperfeiçoamento e a assistencia 

ao magistério e aos serviços de educação; 
c) o desenvolvimento científico c tecnológico. 

Art. 44. Nos estabelecimentos oficiais, o ensino de primeiro grau é 
gratuito dos 7 aos 14 anos, e o de níveis ulteriores sê-Io-á para quantos 
provarem falta ou insuficiencia de recursos e não tenham repetido mais 
de um ano letivo ou estudos correspondentes no regime de matrícula por 
disciplinas. 

Art. 45. As instituições de ensino mantidas pela iniciativa particular 
merecerão amparo técnico e financeiro do poder público, quando suas 
condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos de 
fiscalização, e a suplementação de seus recursos se revelar mais econômica 
para o atendimento do objeti\"o. 

Parágrafo único. O valor dos auxílios concedidos nos termos deste ar­
tigo será calculado com base no número de matrículas gratuitas e na 
modalidade dos respecti\"os cursos, obedecidos padrões mínimos de efi­
ciência escolar previamente estabelecidos e tendo em vista o seu apri­
moramento. 

Art. 46. O amparo do poder público a quantos demonstrarem apro­
veitamento e provarem falta ou insuficiência de recursos far-se-á sob forma 
de concessão de bôlsas de estudo. 

Parágrafo único. Somente serão concedidas bôlsas de estudo gratuitas 
no ensino de primeiro grau quando não houver vaga em estabelecimento 
oficial que o aluno possa freqüentar com assiduidade. 

Art. 47. As empresas comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas 
a manter o ensino de primeiro grau gratuito para seus empregados e o 
ensino dos filhos destes entre os sete e os quatorze anos ou a concorrer 
para esse fim mediante a contribuição do salário-educação, na forma es­
tabelecida por lei. 

Art. 48. O salário-educação instituído pela Lei n. o 4.440, de 27 de 
outubro de 1964, será devido por tôdas as empresas e demais entidades 
públicas ou privadas, vinculadas à previdência social, ressalvadas as exce­
ções previstas na legislação específica. 

Art. 49. As empresas e os proprietários rurais, que não puderem manter 
em suas glebas ensino para os seus empregados e os filhos destes, são 
obrigados, sem prejuízo do disposto no art. 47, a facilitar-lhes a freqüencia 
à escola mais próxima ou a propiciar a instalação e o funcionamento de 
escolas gratuitas em suas propriedades. 

Art. 50. As empr~sas comerciais e industriais são ainda obrigadas a 
assegurar, em cooperação, condições de aprendizagem aos seus trabalha­
dores menores (' a promowr o preparo de seu pessoal qualificado. 
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Art. 51. Os sistemas de ensino atuarão junto às emprêsas de qualquer 
natureza, urbanas ou agrícolas, que tenham empregados residentes em suas 
dependências, no sentido de que instalem e mantenham, conforme dispuser 
o respectivo sistema e dentro das peculiaridades locais, receptores de rádio 
e televisão educativos para o seu pessoal. 

Parágrafo único. As entidades particulares que recebam subvenções ou 
auxílios do poder público deverão colaborar, mediante solicitação dêste, 
no ensino supletivo de adolescentes e adultos, ou na fromoção de cursos 
e outras atividades com finalidade educativo-cultura, instalando postos 
de rádio ou televisão educativos. 

Art. 52. A União prestará assistência financeira aos estados e ao Dis­
trito Federal para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e orga­
nizará o sistema federal, que terá caráter supletivo e se estenderá por todo 
o País, nos estritos limites das deficiências locais. 

Art. 53. O govêrno federal estabelecerá e executará planos nacionais 
de educação que, nos têrmos do art. 52, abrangerão os programas de ini­
ciativa própria e de concessão de auxílios. 

Parágrafo único. O planejamento setorial da educação deverá atender 
às diretrizes e normas do plano-geral do Govêrno, de modo que a progra­
mação a cargo dos órgãos da direção superior do Ministério da Educação 
e Cultura se integre harmônicamente nesse plano-geral. 

Art. 54. Para efeito de concessão de auxílios, os planos dos sistemas 
de ensino deverão ter a duração de quatro anos, ser aprovados pelo res­
pectivo Conselho de Educação e estar em consonância com as normas e 
critérios do planejamento nacional da educação. 

§ 1.0 A concessão de auxílio federal aos sistemas estaduais de ensino 
e ao sistema do Distrito Federal visará a corrigir as diferenças regionais 
de desenvolvimento socioeconômico, tendo em vista renda per capita e 
população a ser escolarizada, o respectivo estatuto do magistério, bem 
como a remuneração condigna e pontual dos professôres e o progresso 
quantitativo e qualitativo dos serviços de ensino verificado no biênio an­
terior. 

§ 2.° A concessão do auxílio financeiro aos sistemas estaduais e ao 
sistema do Distrito Federal far-se-á mediante convênio, com base em 
planos e projetos apresentados pelas respectivas administrações e apro­
vados pelos Conselhos de Educação. 

§ 3.° A concessão de auxílio financeiro aos programas de educação 
dos municípios, integrados nos planos estaduais, far-se-á mediante con­
vênio, com base em planos e projetos apresentados pelas respectivas admi­
nistrações e aprovados pelos conselhos de educação. 

Art. 55. Cabe à União organizar e financiar os sistemas de ensino dos 
territórios, segundo o planejamento setorial da educação. 

Art. 56. Cabe à União destinar recursos para a concessão de bôlsas de 
estudo. 
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§ 1.0 Aos recursos federais, os estados, o Distrito Federal e os muni­
cípios acrescerão recursos próprios para o mesmo fim. 

§ 2.° As normas que disciplinam a concessão de bôlsas de estudo de­
correntes dos recursos federais, seguirão as diretrizes estabelecidas pelo 
Ministério da Educação e Cultura, que poderá delegar a entidades mu­
nicipais de assistência educacional, de que trata o § 2.° do art. 62, a adju­
dicação dos auxílios. 

§ 3.° O Programa Especial de Bôlsas de Estudo (PEBE) reger-se-á 
por normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 57. A assistência técnica da União aos sistemas estaduais de en­
sino e do Distrito Federal será prestada pelos órgãos da administração 
do Ministério da Educação e Cultura e pelo Conselho Federal de Edu­
cação. 

Parágrafo único. A assistência técnica. incluirá colaboração e supri­
mento de recursos financeiros para preparação, acompanhamento e ava­
liação dos planos e projetos educacionais que objetivam o atendimento 
das prescrições do plano setorial de educação da União. 

Art. 58. A legislação estadual supletiva, observado o disposto no art. 15 
da Constituição Federal, estabelecerá as responsabilidades do próprio Es­
tado e dos seus municípios no desenvolvimento dos diferentes graus de 
ensino e disporá sôbre medidas que visem a tomar mais eficiente a apli­
cação dos recursos públicos destinados à educação. 

Parágrafo único. As providências de que trata êste artigo visarão à 
progressiva passagem para a responsabilidade municipal de encargo e 
serviços de educação, especialmente de primeiro grau, que pela sua na­
tureza possam ser realizados mais satisfatoriamente pelas administrações 
locais. 

Art. 59. Aos municípios que não aplicarem, em cada ano, pelo menos 
20% da receita tributária municipal no ensino de primeiro grau aplicar-se-á 
o disposto no art. 15, § 3.°, alínea t, da Constituição. 

Parágrafo único. Os municípios destinarão ao ensino de primeiro grau 
pelo menos 20% das transferências que lhes couberem no Fundo de Par­
ticipação. 

Art. 60. É vedado ao poder público e aos respectivos órgãos da admi­
nistração indireta criar ou auxiliar financeiramente estabelecimentos ou 
serviços de ensino que constituam duplicação desnecessária ou dispersão 
prejudicial de recursos humanos, a juízo do competente Conselho de Edu­
cação. 

Art. 61. Os sistemas de ensino estimularão as emprêsas, que tenham 
em seus serviços mães de menores de sete anos a organizar e manter, dire­
tamente ou em cooperação, inclusive com o poder público, educação que 
preceda o ensino de primeiro grau. 

Art. 62. Cada sistema de ensino compreenderá, obrigatoriamente, além 
de serviços de assistência educacional que assegurem aos alunos necessi-
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tados condições de eficiencia escolar, entidades que congreguem profes­
sôres e pais ele alunos, com o objeti,"o de colaborar para o eficiente fun­
cionamento dos estabelecimentos ele ensino. 

§ 1.0 Os serviços de assistência educacional de que trata este artigo 
destinar-se-ão: de preferencia, a garantir o cumprimento da obrigatorie­
dade escolar e incluirão auxílios para a aquisição de material escolar, trans­
porte, vestuário, alimentação, tratamento médico e dentário e outras for­
mas de assistência familiar. 

§ 2.° O poder público estimulará a organização de entidades locais de 
assistência educacional, constituídas de pessoas de comprovada idonei­
dade, devotadas aos problemas socioeducacionais que, em colaboração 
com a comunidade, possam incumbir-se da execução total ou parcial elos 
serviços de que trata éste artigo, assim como da adjudicação de bôlsas de 
estudo. 

Art. 63. A gratuidade da escola oficial e as bôlsas de estudo oferecidas 
pelo poder público serão progressivamente substituídas, no ensino de se­
gundo grau, pela concessão de bôlsas sujcitas a restituição. 

Parágrafo único. A restihlÍção de que trata êste artigo poderá fazer-se 
em espécie ou em serviços profissionais, na forma que a lei determinar. 

C.-\PíTULO -I 
Das disposições gerais 

Art. 64. Os conselhos de educação poderão autorizar expenencias peda­
gógicas, com regimes diversos dos prescritos na presente lei, assegurando 
a validade dos estudos assim realizados. 

Art. 65. Para efeito de registro e exercício profissional, o Conselho Fe­
deral de Educação fixará as normas de revalidação dos diplomas' e cer­
tificados das habilitlções, correspondentes ao ensino de segundo grau, 
expedidos por instituições estrangeiras. 

Art. 66. Ficam automàticamente reajustadas, quanto à nomenclatura, 
as disposições da legislação anterior que permaneçam em vigor após a d­
gencia da presente ki. 

Art. 67. Fica mantido o regime especial para os alunos de que trata 
o Decreto-lei n.O 1.044, de 21 de outubro de 1969. 

Art. 68. O ensino ministrado nos estabelecimentos militares é regu­
lado por legislação específica. 

Art. 69. O Colégio Pedro 11 intcgrará o sistema federal de ensino. 
Art. 70. As administrações dos sistemas de ensino e as pessoas jurí­

dicas de direito prinldo poderão instituir, para alguns ou todos os estabe­
lecimentos de primeiro e segundo graus por elas mantidos, um regimento 
comum que, assegurando a unidade básica estrutural e funcional da rêde, 
preserve a necessária flexibilidade didática de cada escola. 
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CAPíTULO 8 

Das disposições transitórias 

Art. 71. Os conselhos estaduais de educação poderão delegar parte de 
suas atribuições a conselhos de educação que se organizem no~ muni­
cípios onde haja condições para tanto. 

Art. 72. A implantação do regime instituído na presente lei far-se-á 
progressivamente, segundo as peculiaridades, possibilidades e legislação 
de cada sistema de ensino, com observância do Plano Estadual de Im­
plantação que deverá seguir-se a um planejamento prévio elaborado para 
fixar as linhas gerais daquele, e disciplinar o que deva ter execução ime­
diata. 

Parágrafo único. O planejamento pré,"io c o Plano Estadual de Im­
plantação, referidos neste artigo, deverão ser elaborados pelos Órgãos 
próprios do respectivo sistema de ensino, dentro de 60 dias o plimeiro e 
210 o segundo, a partir da vigência desta lei. 

Art. 73. O ~Iinistro da Educação e Cultura, oU\ido o Conselho Fe­
deral de Educação, decidirá das questões suscitadas pela transição do 
regime anterior, para o que se institui na presente lei, baixando os atos 
que a tanto se façam necessários. 

Art. 74. Ficam integrados nos respectivos sistemas estaduais os esta­
belecimentos particulares de ensino médio até agora vinculados ao sis­
tema federal. 

Alt. 75. r\a implantação do regime instituído pela presente lei, obser­
,"ar-se-ão as seguintes prescrições em relação a estabelecimentos oficiais 
e particulares de primeiro grau: 

I. as atuais escolas plimárias deverão instituir, progressivamente, as 
sáries que lhes faltam para alcançar o ensino completo de plimeiro grau. 

11. os atuais estabelecimentos que mantenham ensino ginasial poderão 
continuar a ministrar apenas as sélies que lhes correspondem, redefinidas 
quanto à ordenação e à composição curricular, até que alcancem as oito 
da escola completa de plimeiro grau. 

111. os novos estabelecimentos deverão, para fins de autorização, indi­
car nos planos respectivos a forma pela qual pretendem desenvolver, ime­
diata ou progressivamente, o ensino completo de primeiro grau. 

Art. 76. A iniciação para () trabalho e a habilitação profissional po­
derão ser antecipadas: 

a) ao nível da série realmente alcançada pela gratuidade ('scolar em 
cada sistema, quando inferior à oitava; 

b) para a adequação às condições individuais, inclinações e idade dos 
alunos. 
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Art. 77. Quando a oferta de professôres, legalmente habilitados, não 
bastar para atender às necessidades do ensino, permitir-se-á que lecionem, 
em caráter suplementar e a título precário: 

a) no ensino de primeiro grau, até a oitava série, os diplomados com 
habilitação para o magistério ao nível da quarta série de segundo grau; 

b) no ensino de primeiro grau, até a sexta série, os diplomados com 
habilitação para o magistério ao nível da terceira série de segundo grau; 

c) no ensino de segundo grau, até a série final, os portadores de di­
ploma relativo à licenciatura de primeiro grau. 

Parágrafo único. Onde e quando persistir a falta real de professôres, 
após a aplicação dos critérios estabelecidos neste artigo, poderão ainda 
lecionar: 

a) no ensino de primeiro grau, até a sexta série, candidatos que hajam 
concluído a oitava série e venham a ser preparados em cursos intensivos. 

b) no ensino de primeiro grau, até a quinta série, candidatos habili­
tados em exames de capacitação regulados, nos vários sistemas, pelos res­
pectivos Conselhos de Educação; 

c) nas demais séries do ensino de primeiro grau e no de segundo grau, 
candidatos habilitados em exames de suficiência regulados pelo Conselho 
Federal de Educação e realizados em instituições oficiais de ensino su­
perior indicados pelo mesmo Conselho. 

Art. 78. Quando a oferta de professôres licenciados não bastar para 
atender às necessidades do ensino, os profissionais diplomados em outros 
cursos de nível superior poderão ser registrados no Ministério da Educação 
e Cultura, mediante complementação de seus estudos, na mesma área ou 
em áreas afins, onde se inclua a formação pedagógica, observados os cri­
térios estabelecidos pelo Conselho Federal de Eaucação. 

Art. 79. Quando a oferta de profissionais legalmente habilitados para 
o exercício das funções de direção dos estabelecimentos de um sistema, 
ou parte dêste, não bastar para atender às suas necessidades, permitir-se-á 
que as respectivas funções sejam exercidas por professôres habilitados para 
o mesmo grau escolar, com experiência de magistério. 

Art. 80. Os sistemas de ensino deverão desenvolver programas es­
peciais de recuperação para os professôres sem a formação prescrita no 
art. 29 desta lei, a fim de que possam atingir gradualmente a qualificação 
exigida. 

Art. 81. Os sistemas de ensino estabelecerão prazos, a contar da apro­
vação do Plano Estadual referido no art. 72, dentro dos quais deverão os 
estabelecimentos de sua jurisdição apresentar os respectivos regimentos 
adaptados à presente lei. 

Parágrafo único. Nos três primeiros anos de vigência desta lei, os 
estabelecimentos oficiais de primeiro grau, que não tenham regimento 
próprio, regularmente aprovado, deverão reger-se por normas expedidas 
pela administração dos sistemas. 
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Art. 82. Os atuais inspectores federais de ensino poderão ser postos 
à disposição dos sistemas que necessitem de sua colaboração, preferencial­
mente daqueles em cuja jurisdição estejam lotados. 

Art. 83. Os concursos para cargos do magistério, em estabelecimentos 
oficiais, cujas inscrições foram encerradas até a data da publicação desta 
lei, serão regidos pela legislação citada nos respectivos editais. 

Art. 84. Ficam ressalvados os direitos dos atuais diretores, inspetores, 
orientadores e administradores de estabelecimentos de ensino, estáveis no 
serviço público, antes da vigência da presente lei. 

Art. 85. Permanecem, para todo o corrente ano, as exigências de idade 
e os critérios de exame supletivo constantes da legislação vigente, na data 
da promulgação desta lei. 

Art. 86. Ficam assegurados os direitos dos atuais professôres, com re­
gistro definitivo no Ministério da Educação, antes da vigência desta lei. 

Art. 87. Ficam revogados os artigos de números 18, 21, 23 a 29, 31 a 
65,92 a 95, 97 a 99, 101 a 103, 105, 109, 110, 113 e 116 da Lei n.o 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, bem como as disposições de leis gerais e 
especiais que regulem em contrário ou de forma diversa a matéria con­
tida na presente lei. 

Art. 88. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de agôsto de 1971; 150.° da Independência e 83.° da Re­
pública. 
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